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APRESENTAÇÃO: 
 
1) Mensagem n. 265/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.500/GP/2018, de 04 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “ALTERA DISPOSITIVOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.427/GP/2010.” 
 
2) Mensagem n. 266/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.501/GP/2018, de 08 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO MONTANTE DE R$ 200.000,00, NA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.” (aquisição de tubos metálicos). 
 
3) Mensagem n. 267/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.502/GP/2018, de 08 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “DENOMINA O ESPAÇO 
LOCALIZADO NA AVENIDA DOM PEDRO I, ENTRE A AVENIDA BRASIL E A RUA 
JOÃO DE ALBUQUERQUE COMO PRAÇA DA BÍBLIA.”  
 
4) Mensagem n. 268/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.503/GP/2018, de 10 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO MONTANTE DE R$ 
78.219,40, NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.” (Ações 
de vigilância epidemiológica). 

 
5) Mensagem n. 269/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.504/GP/2018, de 10 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO MONTANTE DE R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais),( recuperação de estradas vicinais, drenagem pluvial, folha de pagamento da 
administração geral, modernização fazendária).”  

 
6) Mensagem n. 270/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.505/GP/2018, de 11 de 
outubro de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA O CHEFE DO  
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AUXILIAR FINANCEIRAMENTE ATLETAS 
AMADORES E PROFISSIONAIS QUE PARTICIPAM DE EVENTOS ESPORTIVOS 
REPRESENTANDO O MUNICÍPIO DE JARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 15 de outubro de 2018. 
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